
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de PolíƟcas de Desenvolvimento Regional e Territorial

Universidade Federal Fluminense

PLANO DE TRABALHO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 940573/2023 - UFF

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Daniel Alex Fortunato

CPF: ***.182.211-**

Secretário Nacional de PolíƟcas de Desenvolvimento Regional e Territorial - SDR

Portaria nº 1.184, de 15 de abril de 2024 e Portaria MDR nº 263, de 7 de março de 2025, publicada no DOU de 10 de março de 2025.

b) UG SIAFI

530023 - Secretário Nacional de PolíƟcas de Desenvolvimento Regional e Territorial - SDR

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada Responsável

Universidade Federal Fluminense

Autoridade Competente: Antônio Claudio Lucas de Nóbrega

CPF: ***987.697-**

Diário Oficial da União Nº 51, de 16/03/2020.
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b) UG SIAFI - UG que receberá o crédito: 153056/15227- Universidade Federal Fluminense - UFF

Unidade Gestora: 153056 - Universidade Federal Fluminense - UFF

3. OBJETO:

Trata-se do 2º Termo AdiƟvo que tem por objeƟvo a prorrogação da vigência para o dia 30 de setembro de 2025, visando dar conƟnuidade à
proposta de desenvolvimento de pesquisa aplicada. Essa pesquisa desƟna-se à criação de métodos, técnicas e ferramentas que aprimorem os
processos de gestão na execução de convênios celebrados pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.

O foco está na inserção de inovações tecnológicas e operacionais que aumentem a eficiência dos serviços públicos, por meio da celeridade na
execução, acompanhamento e análise dos instrumentos administraƟvos que viabilizam as transferências dos recursos financeiros da União.

SEI/MIDR - 5663404 - Plano de Trabalho https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visu...

2 of 11 21/03/2025, 11:31



4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

O presente Termo AdiƟvo visa dar conƟnuidade a pesquisa aplicada, levantamento situacional por intermédio de dados quanƟtaƟvos e qualitaƟvos,
avaliação diagnósƟca para a criação de métodos,  técnicas  e ferramentas inovadoras para  gestão de convênios  e/ou instrumentos congêneres
celebrados pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), com o objeƟvo de aprimorar os processos de análise, celebração,
acompanhamento da execução e  de prestações de contas,  dos  instrumentos relacionados às transferências  voluntárias  da União,  bem como,
saneamento das demandas reprimidas, referentes aos convênios e/ou instrumentos congêneres de obras celebrados pelo MIDR.

Das etapas elencadas na descrição das ações e metas desenvolvidas no âmbito do TED, houve a necessidade de suplementação orçamentária com o
intuito  de  concluir  os  produtos  estabelecidos  na  “Etapa  5”.  O  valor  previsto  anteriormente  era  de  R$  3.000.000,00  (três  milhões  de  reais),
necessitando de um aporte de recursos no valor de R$ 700.00,00 (setecentos mil reais), para que a meta seja cumprida conforme estabelecido:

“ Etapa 5: Contratação de serviços de apoio técnico, tecnológico, logísƟco e operacional necessários ao desenvolvimento do projeto de pesquisa e
de documentos para a execução, acompanhamento e o monitoramento dos produtos previstos.

 Produtos:

 5.1 Documento contendo o instrumento de contratação da Fundação de Apoio e o  respecƟvo Plano de Trabalho para fins documentais.

 5.2.  Documento  técnico  contendo  a  relação  dos  processos  de  convênios  e/ou   instrumentos  congêneres  analisados,  com  os  respecƟvos
instrumentos customizados e gerados pela equipe de apoio à pesquisa.

 5.3. Relatórios claros e parciais de aƟvidades dos produtos com acesso na nuvem;

 5.4. Relatório preliminar de aƟvidades (Documento entregue antes da finalização do objeto do TED para apontamentos da equipe gestora do TED
no Ministério);

5.5. Relatório final de aƟvidades consolidado como parte integrante do Relatório Final de Cumprimento de Objeto”.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

De acordo com o Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023, o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, órgão da administração
pública federal direta, tem como áreas de competência os seguintes assuntos:

PolíƟca Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR;

I - PolíƟca Nacional de Desenvolvimento Regional;

II - PolíƟca Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC;

III - PolíƟca Nacional de Recursos Hídricos;
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IV - PolíƟca Nacional de Segurança Hídrica;

V - PolíƟca Nacional de Irrigação, observadas as competências do Ministério da Agricultura e Pecuária;

VI - Formulação e gestão da PolíƟca Nacional de Ordenamento Territorial;

VII - Estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos programas de financiamento de que trata a
alínea “c” do inciso I do caput do art. 159 da ConsƟtuição;

VIII - Estabelecimento de normas para o cumprimento dos programas de financiamento relaƟvos ao Fundo ConsƟtucional de
Financiamento do Norte -  FNO, ao Fundo ConsƟtucional  de Financiamento do Nordeste -  FNE e ao Fundo ConsƟtucional  de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO;

IX - Estabelecimento  de  normas  para  o  cumprimento  das  programações  orçamentárias  do  Fundo  de  InvesƟmentos  da
Amazônia - Finam e do Fundo de InvesƟmentos do Nordeste - Finor;

X - Estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; e

XI - Planos, programas, projetos e ações de:

a) Desenvolvimento regional;

b) Gestão de recursos hídricos;

c) Infraestrutura e garanƟa da segurança hídrica;

d) Irrigação; e

e) Proteção e defesa civil e de gestão de riscos e desastres.

Para a consecução de seus objeƟvos e aƟvidades finalísƟcas, o MIDR é responsável por conduzir uma série de ações administraƟvas com vistas a
viabilizar  a implantação de suas políƟcas  públicas.  Dentre as  diversas aƟvidades administraƟvas desempenhadas,  como por exemplo a gestão
orçamentária  e  financeira  de  recursos  públicos,  o  MIDR  celebra  e  executa  inúmeros  convênios  e/ou  instrumentos  congêneres  com  órgãos
municipais, estaduais e federais localizados em todo território nacional.

Esses convênios e/ou instrumentos congêneres, em sua imensa maioria, têm como objeto a descentralização de crédito orçamentário e financeiro
para a execução, pelo ente descentralizado, de ações públicas, como, por exemplo, a aquisição de materiais e equipamentos, construção de obras
de infraestrutura e contratação de serviços.

Apesar da execução desses recursos se darem de forma descentralizada, compete ao órgão descentralizador realizar a fiscalização quanto à correta
aplicação dos recursos, analisando, ao final do processo, o relatório de cumprimento do objeto com vistas a verificar se os objeƟvos e metas
definidos foram alcançados.

Acontece, todavia, que a realização dessas aƟvidades com qualidade, eficiência e eficácia que se esperam em um país com proporções conƟnentais
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como o Brasil requer pessoal qualificado e o desenvolvimento de soluções administraƟvas que simplifiquem e facilitem o monitoramento, controle e
execução de processos. A dimensão da quanƟdade de convênios e/ou instrumentos congêneres e os recursos públicos envolvidos nos úlƟmos anos
são apresentados na Tabela 1.

Tabela 1. Informações de convênios registrados na plataforma Transferegov.

Fonte: Dados públicos da plataforma Transferegov

A Tabela 1 apresenta dados relacionados a quanƟdade de convênios registrados e os respecƟvos valores globais de repasse, agrupados por ano. São
detalhadas também as informações referentes aos convênios vigentes, em que se observa a existência de convênios que, embora estejam vigentes,
não se encontram em execução.

Atualmente, encontra-se em execução no órgão 1.770 convênios e/ou instrumentos congêneres, cujo montante envolvido gira em torno de R$
3.178.000.000,00, para aquisição de máquinas e equipamentos. Destes convênios e/ou instrumentos congêneres, tem-se em execução na faixa de
1.300 convênios  que são responsáveis  por  um orçamento de aproximadamente R$ 2.748.000.000,00.  Tendo em vista que os  convênios e/ou
instrumentos congêneres se caracterizam por uma aƟvidade periódica, que necessitam de acompanhamento, na faixa de 400 convênios estão em
processo de prestação de contas, cujo montante envolvido gira em torno de R$ 430.000.000,00.

Com relação aos convênios e/ou instrumentos congêneres que tratam de obras, o valor envolvido totaliza aproximadamente R$1.000.000.000,00,
em diferentes fases como: Projeto básico, licitação e em execução.

Considerando o grande volume de convênios e/ou instrumentos congêneres, os valores envolvidos, os impactos que essa modalidade de parceria
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tem na sociedade e as limitações de pessoa existente atualmente, torna-se imperaƟvo estudar e implementar inovações processuais e tecnológicas
em favor da produƟvidade, do controle e registro de ações.

E é justamente nessa perspecƟva que se propõe a execução do objeto deste plano de trabalho, uma vez que a criação de métodos, técnicas e
ferramentas  digitais  inovadoras  para  gestão  de  convênios  e/ou  instrumentos  congêneres  celebrados  pelo  Ministério  da  Integração  e
Desenvolvimento Regional trará, dentre outros, os seguintes beneİcios:

a) melhoria da qualidade dos serviços prestados;

b)  maior  eficácia  organizacional,  aumentando  a  produƟvidade  da  equipe  com  conforto  operacional,  por  meio  das  melhorias  de  processo  e
maximização do rendimento dos recursos humanos da organização;

c) informações com maior facilidade/agilidade;

d) qualificação e desenvolvimento de recursos humanos frente às inovações tecnológicas;

e) gerar ferramentas de apoio ao processo de tomada de decisão e de recomendação de convênios;

f) submissão de arƟgos cienơficos para revistas e elevado fator de impacto;

g) geração de produtos tecnológicos para divulgação em eventos e revistas técnicas especializadas;

h) submissão de resumos em eventos cienơficos da área de pesquisa.

Considerando todo o exposto e na perspecƟva de contribuir com a melhoria na gestão de convênios e instrumentos congêneres da SDR/MIDR, bem
como pontuando-se também a capacidade operacional e técnica da equipe de docentes e técnicos Universidade Federal Fluminense em executar o
objeto do presente projeto é que se propõe a execução do objeto de forma descentralizada pela UFF

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO:

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou enƟdade da administração pública federal?

(  ) Sim

(X) Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução de créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(X) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(  ) Contratação de Particulares, observadas as normas para contratos da administração pública
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(  ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades
privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8º, § 2º)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(  ) Sim

(  ) Não

9. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

Programa de Trabalho Plano Interno Fonte PTRES Natureza da Despesas Valor Em R$ 

15.244.2317.00SX.0001 50480001RJ8 1000000000 246241 33.90.39 5.000.000,00

15.244.2317.00SX.0001 50480001RJ8 1000000000 246241 33.90.39 700.000,00

TOTAL  5.700.000,00

10. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

Nº META DESCRIÇÃO Unidade de
Medida QuanƟdade Valor Unitário Valor Total Início Fim

Única Realização  de  pesquisa
aplicada,  levantamento
situacional  por  intermédio
de  dados  quanƟtaƟvos  e
qualitaƟvos,  avaliação
diagnósƟca para a criação de
métodos,  técnicas  e
ferramentas inovadoras para
gestão  de  convênios  e
instrumentos  congêneres

Meta 1 5.700.000,00 5.700.000,00 Abr/2023 Setembro/2025
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celebrados  pelo  Ministério
da  Integração  e  do
Desenvolvimento  Regional
(MIDR),  com  o  objeƟvo  de
aprimorar  os  processos  de
análise,  celebração,
acompanhamento  da
execução e de prestações de
contas,  dos  instrumentos
relacionados  às
transferências voluntárias da
União,  bem  como,
saneamento  das  demandas
reprimidas,  tomando  como
base amostral representaƟva
de  instrumentos  de  obras
celebrados pelo MIDR.

ETAPAS, PRODUTOS, RECURSOS, PRAZOS E SITUAÇÃO ATUAL

ETAPA 1

Levantamento da situação do acervo documental vigente referente aos convênios e/ou
instrumentos congêneres de obras celebrados pelo MIDR e da projeção de novos a
serem celebrados, frente as normativas atuais, com foco no planejamento do processo
para execução.

Valor R$ Início Fim

Produto Descrição 500.000,00 maio/2023 out/2023

1.1 Plano de ação com cronograma de execução da Etapa 1, com os responsáveis
envolvidos.

NA mai/2023 set/2023

1.2 Documento descritivo da Proposta Metodológica da Pesquisa Aplicada. NA mai/2023 set/2023

1.3 Relatório do levantamento situacional e diagnóstica por intermédio de dados
quantitativos e qualitativos.

NA mai/2023 out/2023

ETAPA 2
Mapeamento dos processos de trabalho para identificação das rotinas que precisam
ser aperfeiçoadas e podem ser automatizadas, tendo como base o objeto de estudo dos
convênios e/ou instrumentos congêneres de obras celebrados pelo MIDR.

Valor R$ Início Fim

Produtos Descrição 500.000,00 mai/2023 dez/2023

2.1 Plano de ação com cronograma de execução da Etapa 2, com os responsáveis
envolvidos.

NA mai/2023 set/2023
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2.2 Documento contendo os processos de trabalho mapeados de forma pormenorizada
por categoria e prioridades.

NA mai/2023 out/2023

2.3 Documento contendo a estruturação e proposição de indicadores de risco, impacto
regulatório, desempenho, produtividade individuais e coletivos.

NA mai/2023 dez/2023

ETAPA 3

Desenvolvimento de ferramentas digitais visando o aprimoramento da execução dos
processos de trabalho e gestão dos convênios e/ou instrumentos congêneres
celebrados, com ferramentas de ponta, treinamento, suporte e o poder da nuvem de
posse do MIDR.

Valor R$ Início Fim

Produtos Descrição 500.000,00 mai/2023 set/2024

3.1 Plano de ação com cronograma de execução da Etapa 3, com os responsáveis
envolvidos.

NA jun/2023 set/2023

3.2
Documento técnico no desenvolvimento das ferramentas digitais, descrição das ações
por etapa realizadas e os processos automatizados (scripts) que possibilitaram
melhoria na coleta, processamento e disponibilização dos dados

NA jun/2023 abr/2024

3.3 Documento técnico contendo a estrutura da base de dados (origem), integração e
processamento dos dados coletados e as automatizações das saídas de informações.

NA jun/2023 jul/2024

ETAPA 4
Levantamento da demanda de capacitação e realização de ações de formação
continuada para qualificação profissional dos servidores, colaboradores e técnicos do
MIDR.

Valor R$ Início FIM

Produtos Descrição 500.000,00 mai/2023 set/2024

4.1 Documento técnico com acesso na nuvem contendo o levantamento das capacitações
ou treinamentos necessários, público-alvo e requisitos, com cronograma de execução

NA mai/2023 dez/2023

42
Documento técnico com acesso na nuvem contendo informações sobre as
capacitações ofertadas e/ou os treinamentos realizados relativos aos métodos
implementados no estudo ou em temáticas correlatas à pesquisa.

NA jan/2024 set/2024

ETAPA 5
Contratação de serviços de apoio técnico, tecnológico, logístico e operacional
necessários ao desenvolvimento do projeto de pesquisa e de documentos para o
acompanhamento e o monitoramento dos produtos previstos.

Valor R$ Início Fim

Produtos Descrição 3.700.000,00 mai/2023 set/2025

5.1 Documento técnico contendo a relação dos processos de obras analisados, com os
respectivos instrumentos customizados e gerados pela equipe de apoio à pesquisa.

NA jun/2023 set/2025

5.2
Relatórios parciais de cada uma das etapas contendo o detalhamento das atividades
dos produtos com acesso na nuvem.

NA jun/2023 set/2025
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5.3 Relatório preliminar de atividades (Documento entregue antes da finalização do
objeto do TED para apontamentos da equipe gestora do TED no Ministério).

NA jun/2024 set/2025

5.4 Relatório final de atividades consolidado como parte integrante do Relatório Final de
Cumprimento de Objeto.

NA ago/2024 set/2025

TOTAL 5.700.000,00

11. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR (R$)

Até Setembro/2025 5.700.000,00

12. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO (R$) 

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NÃO  5.000.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica NÃO 700.000,00

13.  PROPOSIÇÃO

Antônio Claudio Lucas de Nóbrega

Reitor da Universidade Federal Fluminense - UFF

(Assinatura Eletrônica)

14.  APROVAÇÃO

Daniel Alex Fortunato

Secretário Nacional de PolíƟcas de Desenvolvimento Regional e Territorial

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - SDR

(Assinatura Eletrônica)
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA, Usuário Externo, em 19/03/2025, às 12:42, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Alex Fortunato, Secretário Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, em
20/03/2025, às 20:02, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5663404 e o código CRC 3C863195.

59000.006887/2023-97 5663404v1

SEI/MIDR - 5663404 - Plano de Trabalho https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visu...

11 of 11 21/03/2025, 11:31


